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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022 - CMT - CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada pelo Diretor da 
Coordenadoria Municipal de Trânsito - CMT, o Sr. Francisco Julif Tabosa 
Guedes. CONTRATADO: EMPRESA LEODIONE MACHADO RIBEIRO 
CONSTRUÇÕES ME, inscrita no CNPJ sob o nº 33.614.855/0001-61, neste 
ato representada por Leodione Machado Ribeiro. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 22002- CMT, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a 
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
calçadas, passeios e logradouros públicos vinculados ao Município de Sobral 
(sede e distritos), com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de 
reposição, por percentual de desconto sobre os itens da tabela de serviços e 
insumos da SEINFRA 27.1 e, subsidiariamente, a tabela de custos da 
SINAPI/CE 06/2022, ambas desoneradas, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço contratual global 
importa na quantia de R$ 1.900.000,00 (Um milhão e novecentos mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32. 02. 26. 125. 0064. 1. 407. 0000. 
33903000. 1. 752. 0000. 00; 32. 02. 26. 125. 0064. 1. 407. 0000. 33903900. 1. 
752. 0000. 00; 32. 02. 26. 125. 0064. 1. 407. 0000. 44905100. 1. 752. 0000. 00. 
DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Endrio Araújo de Barros, Gerente de Sinalização, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico 
designado pela Coordenadoria Administrativa / CMT, o Sr. Ítalo Magalhaes 
Araújo, assistente técnico da célula de educação no trânsito especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente 
de FISCAL. FRANCISCO JULIF TABOSA GUEDES DIRETOR DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT  

PORTARIA Nº 017/2022 - SECJEL - INSTITUI A COMISSÃO DE 
SELEÇÃO TÉCNICA DO EDITAL Nº 005/2022, REFERENTE A 
OCUPAÇÃO DAS QUADRAS ESPORTIVAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DA CIDADE DE SOBRAL. O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER, no uso das suas atribuições legais que lhe confere o art. 
68, inciso II, da Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que os atos 
normativos acima descritos, bem como o próprio edital, determinam a 
instauração de uma Comissão, como órgão colegiado destinado a proceder 
com o devido processo de seleção dos candidatos; RESOLVE: Art. 1º Instituir, 
como órgão colegiado, Comissão de Seleção Técnica, para seleção dos 
candidatos aptos a ocupação das quadras esportivas das Escolas Municipais e 
dos Centros de Referência da Assistência Social da cidade de Sobral, 
respeitadas as condições e os critérios de seleção estabelecidos no respectivo 
Edital e anexos constantes do sistema de seleção correspondente. Art. 2º Ficam 
designados os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de que 
trata a presente Portaria: 1 - Diego Cavalcante Portela - Matrícula nº 34952 - 
Presidente; 2 - Pedro Alves Neto 32632 - Matrícula nº 32632 - Membro; 3 - 
Karlos Patrick de Paulo Sousa - Matrícula nº 32640 - Membro; 4 - Thiago de 
Souza Nascimento - Matrícula nº 33128 - Membro; 5 - Francisco Antônio 
Barros Alves - Matrícula nº 9527 - Membro. Art. 3º Os membros da Comissão 
de seleção que ora se constitui deverão se declarar impedidos de participarem 
do processo de seleção quando verificar que: I - Sua atuação no processo de 
seleção configurar conflito de interesse, nos termos da Lei 12.813, de 16 de 
maio de 2013. § 1º. A declaração de impedimento de membro da comissão de 
seleção não obsta a continuidade do processo de seleção. § 2º. Na hipótese do 
inciso I, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por 
membro substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar a 
realização ou continuidade do processo de seleção. Art. 4º A Comissão de 
seleção, bem como a nomeação de seus membros, terá vigência pelo tempo 
que durar o processo de seleção previsto no edital. Art. 5º A presente portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
CUMPRA-SE. SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - 
SECJEL, aos 03 de outubro de 2022. EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 

ADENDO Nº 03 AO EDITAL Nº 004/2022 -SECJEL - A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER (SECJEL), torna público alterações aos termos do Edital 
nº 004/2022-SECJEL. 1. DAS ALTERAÇÕES - 1.1. O cronograma de 
atividades inicialmente previsto no item 9, do Edital nº 004/2022- SECJEL, 
publicado no Diário Oficial do Município de 10 de agosto de 2022, fica 
alterado na forma prevista neste Adendo. O período para assinatura do Termo 
de Compromisso, abertura de conta e inscrição no pré-cadastro do RH passa a 
ser o seguinte: DATA: 03/10 a 19/10 - Período para assinatura do Termo de 
Compromisso, abertura de conta e inscrição no pré-cadastro do RH. 2. DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS - 2.1. As demais disposições continuam inalteradas. 
Sobral/CE, 07 de outubro de 2022. EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA - Secretário da Juventude, Esporte e Lazer. 

EDITAL Nº 05/2022 - SECJEL - DIVULGAÇÃO PRELIMINAR DOS 
CANDIDATOS HABILITADOS - OCUPAÇÃO DAS QUADRAS 
ESPORTIVAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CIDADE DE SOBRAL - 
EDITAL PÚBLICO DE OCUPAÇÃO DAS QUADRAS ESPORTIVAS 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CIDADE DE SOBRAL. A Comissão de 
Seleção Técnica, no uso de suas atribuições legais, com base no Edital nº 
05/2022 - SECJEL e Portaria nº 017/2022 - SECJEL, RESOLVE: I. Divulgar, 
em ordem alfabética, o resultado preliminar dos candidatos habilitados e não 
habilitados. II. Informar que será admitida a interposição de recurso ao 
resultado da classificação, nos termos previstos no edital inaugural, por meio 
do endereço eletrônico: juventude@sobral.ce.gov.br . Sobral/CE, 13 de 
outubro de 2022. Diego Cavalcante Portela - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO TÉCNICA. 
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SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

ANEXO - RESULTADO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS HABILITADOS  - EDITAL Nº 05/2022 - SECJEL 
NOME CPF 

ADRIANO WANDERLEY DA SILVA 007.894.954-81 
ANA LUISA MARQUES RODRIGUES LINS 106.093.304-70 
ANDRÉ BALBINO DE ALMEIDA 064.621.163-31 
ANTONIO MARCOS DIAS GOMES 027.067.863-88 
ANTONIO RAFAEL SALES VIEIRA 982.110.482-72 
ANTONIO SHIRLEY DO NASCIMENTO SILVA 310.466.063-87 
CARLOS LINDEJOHNSON DO NASCIMENTO BRAGA 044.640.853-00 
CLEITON ALVES DIAS 622.979.733-06 
DEISE HELLEN MOURA PORTELA 073.097.223-29 
EMANOEL JHONATHAN QUEIROZ DOS SANTOS 062.294.603-00 
ESTANISLAU LINO VASCONCELOS NETO 028.270.643-75 
FRANCISCA JANECLEIA LOPES 045.166.173-74 
FRANCISCO ALEX PEREIRA BARBOSA 001.176.823-14 
FRANCISCO CID DA SILVA LOPES 078.686.433-82 
FRANCISCO CLEITON GOMES 801.745.823-15 
FRANCISCO DARIO OLIVEIRA ARRUDA 713.211.603-72 
FRANCISCO DE ASSIS MENDES MESQUITA 167.146.443-53 
FRANCISCO ELVIS DE OLIVEIRA SOUZA 030.359.533-76 
FRANCISCO ERISVALDO SOUSA DOS SANTOS 068.038.553-33 
FRANCISCO FELIPE DE SALES ALVES 454.225.378-31 
FRANCISCO HEVERTON RIBEIRO SALES 054.619.393-50 
FRANCISCO JONAS MARTINS DA SILVA 071.493.533-63 
FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA 600.806.833-55 
FRANCISCO LEANDRO DOS SANTOS MORAIS 625.017.383-81 
FRANCISCO MARCIO DA SILVA CRUZ 064.131.123-01 
FRANCISCO TARCIANO SOUSA ALVES 060.384.143-04 
FRANCISCO THALES REGINO MENDES 081.013.573-60 
FRANCISCO VALQUER DE SOUSA NASCIMENTO 029.678.503-22 
FRANCISCO WELLINGTON ALVES DE LIMA 074.646.453-32 
GABRIELLE LANDIM PONTES 618.149.613-05 
GIL MULLER SILVA CAVALCANTE 008.789.773-33 
GISELY VASCONCELOS ARAÚJO 048.917.523-60 
GLEICIANE PORFIRIO SOARES 028.805.913-17 
GUILHERME DE VASCONCELOS DOMINGOS 072.780.623-81 
ISMAEL ROCHA DE MESQUITA 049.260.813-00 
JACKSON SOARES FAUSTINO 082.131.653-22 
JESSÉ MELO MOUTA 057.643.833-23 
JOÃO PEDRO FERREIRA COSTA DAMASCENO 070.191.473-48 
JOÃO VICTOR ANDRADE CORDEIRO 068.184.143-54 
JOSÉ DE LIRA GOMES 734.490.403-91 
JOSE DE MESQUITA LOPES 039.082.343-01 
JOSÉ ERIVELTON DE OLIVEIRA BARBOSA 068.110.183-05 
JOSE GERARDO MIGUEL BERNARDO 507.415.513-49 
JOSÉ RENATO DE SOUSA AIRES 023.703.323-28 
JOSUE ALEXANDRE ARAUJO 662.807.703-97 
JUCILANE RIBEIRO ÁVILA 000.253.513-03 
JUCILIA RIBEIRO ÁVILA 795.351.193-20 
KARLA VITÓRIA LEANDRO ALBUQUERQUE 080.886.393-28 
LAZARO LOPES 079.161.813-71 
LILIAN MARIA SOUSA MAIA 055.097.823-23 
LUANA INGRID LINO LIMA 081.890.283-32 
LUCAS CAVALCANTE DA SILVA 623.932.883-92 
LUCAS PEREIRA OLIMPIO 085.738.703-03 
LUCENYLSON RODRIGUES DO NASCIMENTO 044.216.503-07 
LUÍS HENRIQUE GOMES TEIXEIRA 628.176.943-09 
LUIZ ANDRE MARQUES 073.124.163-06 
MARCELO CARNEIRO 079.848.613-90 
MARCOS VINICIUS MIRANDA ARRAIS 068.189.833-08 
MARIA ALINE XAVIER DOS SANTOS 078.461.213-75 
MARIA CRISTINA DA SILVA EPIFÂNIO 061.226.013-57 
MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES DE LIRA 009.999.253-18 

 MARIA DO SOCORRO DUARTE ALVES 037.125.313-62 
MARIA JAILMA FERREIRA DIAS 713.996.903-53 
MARIO ARAUJO DE SOUSA 027.871.773-01 
MARUZIA MUNIZ SILVA CARNEIRO 056.219.773-78 
MATEUS RODRIGUES DE AGUIAR 059.523.473-98 
NARA ELLEN ALVES LAURINDO 065.670.793-39 
NATALIA MARIA SA DOS SANTOS 083.439.893-17 
NATAN ARAUJO PARENTE 021.960.393-65 
PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO CARVALHO 033.276.453-29 
ROBERTO LUCAS MOURA RUBEN PEREIRA 033.282.833-66 
RONALD RODRIGUES ROCHA 086.857.143-11 
SHEILLIANY BARBALHO SILVA 055.749.233-51 
SUZANA MARIA PEREIRA SAMPAIO 625.705.713-26 
THALES ANTONIO DE SOUSA 026.434.843-55 
THIAGO DE VASCONCELOS DOMINGOS 628.746.983-85 
THURAM ARAÚJO DOS REIS 069.338.833-10 
WISLA NARA VIANA SILVA 064.756.573-01 
YASMIN CORDEIRO DE OLIVEIRA 623.088.813-05 
YURI CORDEIRO DO NASCIMENTO 603.270.743-10 

CANDIDATOS NÃO HABILITADOS 
NOME  CPF 

ANTÔNIO EVARISTO DE OLIVEIRA JUNIOR 043.375.183-55 
ANTONIO JOSIAN DUARTE LIMA 050.632.683-74 
ANTÔNIO KLEBER DA SILVA 054.284.413-30 
ANTONIO WESCLEY BARROS DUARTE 600.379.853-02 
ARISTIDE LOURETO DE SOUSA 010.019.273-46 
CLAUDIO TRAJANO LOURENCO 894.764.253-34 
DOROTHEU ALVES DE SOUZA 856.589.523-87 
FRANCISCO BENEVALDO SOUSA HONORIO 048.722.393-42 
FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO 050.072.013-40 
FRANCISCO MATHEUS DE SOUSA FERREIRA 076.664.313-17 
GUSTAVO GUILHERME DE OLIVEIRA DIAS 623.212.903-23 
ISAAC MATOS LEANDRO 612.917.613-90 
JOÃO PEDRO RODRIGUES DE SOUS 072.884.273-40 
JOÃO VICTOR DE SOUSA 082.640.273-93 
JOSÉ ANDERSON BORGES BATISTA 058.025.603-04 
JOSE VILEMAR ALVES 990.112.633-91 
JOYCE PEDRO DA SILVA 080.268.503-00 
LUCAS MATHEUS RESENDE RODRIGUES 024.005.952-24 
NATANAEL DOS SANTOS SOUSA 604.035.763-00 
PAULO CÉSAR FÉLIX DO NASCIMENTO 039.220.283-22 

 


